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Na realidade, no que tange à competência

legislativa, tenho a dizer que: incumbê à Câmara Municipal'

com a sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de

competência do município e' especialmente quando autorj-zar

abelturadecréditosadicionaissuplementareseespeciais.

Na verdade, a proposição demonstra claramente a

necessidade do crédito em virtude da presença de improvisação

administrativa, o que juridicamente fafando pode abrir crédito

especial nas l-eis orÇamentárias vigentes '



EM FACE Do ExPosTo e com existência de recursos

disponiveis, previsto na legj-s1ação pertinente' opino pela

legalidade do Projeto de Lei em que dispõe sobre abertura de

crédito especial, uma vez que está amparado na legislação

vigente, sendo, portanto, a autorização legislativa para a

abertura do crédito Adicional Especial, o único caminho legal'
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4.320/64.

v É nosso par

Presidente

IVINO DOS SÀ}ITOS

JT'RÍDICO EEETIVO

oàB/RO - 23L9

e fevereiro de 2020.

V


